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Ao Senhor 
Renê Fraga Moreira  
Secretário Geral 
NESTA 
 
ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO VISANDO A EFETIVAÇÃO, NA FORMA DA LEI, 
DA DESPESA CONSTANTE NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
01/2025. 
 
Pelo presente expediente, APROVO o DFD e o ETP e AUTORIZO a realização o 

Processo de Inexigibilidade de Licitação, na forma da lei n°. 14.133/2021, visando a 

efetivação da despesa constante no autos do Processo Administrativo nº 01/2025, cujo 

objeto é a Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de assessoria 

e consultoria na área de licitação e contratos administrativos para a Câmara Municipal 

de Cedral/MA.  

Solicito que os documentos elaborados sejam encaminhados ao setor responsável 

para a elaboração do Termo de Referência, em conformidade com o que determina o 

inciso XXIII, artigo 6º, da Lei 14.133/2021. 

 
 

     Gabinete da Câmara Municipal de Cedral/MA, 28 de janeiro de 2025. 
    

 

 

 

 

                                                  Antenor Ferreira de Souza Junior  
                                      Presidente da Câmara Municipal de Cedral 
 

 
 


